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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  COM  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  PROVA  PERICIAL  REQUERIDA.
JULGAMENTO  ANTECIPADO DA  LIDE  SEM  A
ANÁLISE  DO  PEDIDO.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA  CONFIGURADO.  DESCONSTITUIÇÃO
DA SENTENÇA. PROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

 Na  hipótese,  considerando  a  negativa
peremptória da demandante referente à assinatura
do  contrato  objeto  da  demanda,  necessário  se
mostra a realização de perícia grafotécnica para o
deslinde da controvérsia.

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Letícia Maria Cosme

contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Capital, que julgou

improcedente a Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais

proposta em face da Oi Móvel S/A.

Nas razões da Apelação, a  Promovente  alega o cerceamento

de defesa, na medida em que o feito foi sentenciado sem ter sido apreciado o

seu  pedido  de  realização  de  perícia  grafotécnica.  Postula,  deste  modo,  o

provimento  do  Recurso  para  que  seja  desconstituída  a  Sentença  por

cerceamento de defesa, devendo os autos retornar à origem para a produção
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de prova pericial grafotécnica. 

Contrarrazões apresentadas às fls.78/85.

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do

Recurso Apelatório (fls.96/98).

É o relatório. 

DECIDO

Cuida-se de Apelação Cível oposta contra Sentença que, nos

autos  da  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  c/c  Indenização  por  Danos  Morais,

julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistência de assinatura

divergente no contrato objeto da lide.

Irresigna-se  a  parte  Autora,  afirmando  o  cerceamento  de

defesa ante o julgamento antecipada da lide sem ter sido analisado o pedido da

perícia grafotécnica requerida às fls.65/66.

Pois  bem.  Na  hipótese,  ocorre  que,  embora  não  se  possa

negar a semelhança existente entre as assinaturas constantes nos documentos

de fl.  10 (RG) e contrato (fl.  13),  diante da peremptória negativa da Autora

quanto  à  ausência  de  contratação e  do  requerimento  não  analisado  pelo

magistrado singular, necessária se faz a realização de perícia grafotécnica para

o deslinde do feito.

Assim,  tenho  por  acolher  a  tese  recursal  referente  à

necessidade de perícia técnica, a fim de possibilitar a consumidora instruir o

processo de forma adequada, comprovando a suposta ocorrência de fraude.

Nesse sentido:

RECURSO  INOMINADO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR
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DANOS  MORAIS.  TELEFONIA.  CONSUMIDOR.
COBRANÇAS  DE  LINHAS  TELEFÔNICAS
SUPOSTAMENTE  NÃO  CONTRATADAS.  REQUERIDA
QUE  APRESENTOU  CONTRATO  ASSINADO.
SENTENÇA DE EXTINÇÃO ANTE A NECESSIDADE DE
PERÍCIA  GRAFOTÉCNICA  CONFIRMADA  A  FIM  DE
EVITAR  A REFORMATIO  IN  PEJUS.  RECURSO  NÃO
PROVIDO.  (Recurso  Cível  Nº  71007266232,  Quarta
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Gisele
Anne Vieira de Azambuja, Julgado em 17/11/2017) 

Dessa forma, em face do acima exposto, entendo que deve ser

oportunizada  a  realização  da  prova  requerida  pela  Ré,  sob  pena  de  ser

cerceada a sua defesa. 

Por tais razões, com amparo no art. 932, V, “a” do CPC, DOU

PROVIMENTO ao Recurso para desconstituir a Sentença e determinar que o

feito tenha prosseguimento com a realização de perícia grafotécnica.

Publique-se. Comunicações necessárias.

João Pessoa, _____ de dezembro de 2017.

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                              Relator                              Relator
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